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EMENTA:  EXECUÇÃO  FISCAL. COBRANÇA  DE  ICMS.  DECRETAÇÃO
PELO  JUÍZO  DA  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO. DECLARAÇÃO,
DE  OFÍCIO,  DA  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  AUSÊNCIA  DE
INTIMAÇÃO DAS PATES PARA SE MANIFESTAREM SOBRE A MATÉRIA.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESA E DO CONTRADITÓRIO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  10,  DO  CPC.  DESNECESSIDADE  DE
DECLARAÇÃO DA NULIDADE. APLICAÇÃO DO §2º,  DO ART. 249, DO
CPC.  TENTATIVAS  FRUSTRADAS  DE  CITAÇÃO  DA  EMPRESA
EXECUTADA  E  DOS  CORRESPONSÁVEIS.  NOMEAÇÃO  DE  CURADOR
ESPECIAL.  DETERMINAÇÃO,  DE  OFÍCIO,  DA  SUSPENSÃO  ÂNUA.
AUSÊNCIA DE VISTA DOS AUTOS À FAZENDA PÚBLICA. VIOLAÇÃO AO
DISPOSTO  NO  ART.  40,  §1º,  DA  LEF.  AUSÊNCIA  DE  INÉRCIA  DA
FAZENDA  PÚBLICA.  CONTAGEM  DO  LAPSO  PRESCRICIONAL  NÃO
INICIADA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 314, DO STJ. PRECEDENTES
DESTA  CORTE.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  NÃO  CONFIGURADA.
REFORMA  DA  SENTENÇA.  RETOMADA  DO  TRÂMITE  PROCESSUAL.
PROVIMENTO DO APELO. 

1. Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração
da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a
falta (CPC, art. 249, §2º).

2. “Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente”
(STJ, Súmula nº 314).

3. É imprescindível a intimação da Fazenda Pública acerca suspensão da execução
fiscal quando determinada de ofício pelo magistrado a quo, para que, assim, tome
conhecimento sobre tal fato. - Não tendo sido intimada, a Fazenda Pública Estadual,
da decisão que determinou a suspensão dos autos, como prevê o art. 40, §1º, da Lei
nº. 6.830/80, não pode ser configurada a prescrição intercorrente. (TJPB, Processo
Nº  00192376220088152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.
MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, j. em 17-04-2018)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à  Apelação
n.º 0016737-38.1999.815.2001, em que figuram como Apelante o Estado da Paraíba



e como Apelada Estação Micro Com. Rep. Serv. de Computação Ltda.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  dar-lhe
provimento.

VOTO.

O Estado da Paraíba interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da 1.ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca desta Capital, f. 53/53-v, nos
autos da Execução Fiscal por ele manejada em desfavor da  Estação Micro Com.
Rep.  Serv.  de  Computação Ltda.,  que  julgou extinto  o processo,  declarando a
prescrição intercorrente do crédito tributário, nos termos dos arts. 40, §4º, da Lei nº
6.830/1980, 174 do CTN e 487, II, do Código de Processo Civil.

Em  suas  razões,  f.  55/62,  o  Apelante  alegou  a  imprescindibilidade  da
aplicação, na hipótese, do disposto no art. 10, do CPC, ao argumento de que o Juízo
não poderia ter decidido pela prescrição do crédito tributário, sem intimá-lo para se
manifestar.

Afirmou  que  para  a  aferição  da  ocorrência  da  prescrição  é  necessário  a
verificação da existência de inércia da parte exequente, circunstância não verificada
no caso.

Sustentou que o termo inicial da prescrição intercorrente é o despacho que
determina  o  arquivamento  da  Execução  Fiscal,  após  um  ano  da  suspensão  do
processo, e que, no caso dos autos, não foi cientificado da referida suspensão, bem
como  não  foi  intimado  pessoalmente  antes  do  reconhecimento  da  prescrição,
consoante determina o art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/1980.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a prescrição seja afastada e
determinado o prosseguimento da Execução.

 
Contrarrazoando, f. 64/68, a Apelada requereu o desprovimento do Recurso,

ao argumento de que restou configurada a prescrição intercorrente.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público no feito, por não restarem
configuradas quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, I a III, do Código de
Processo Civil.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Apelo.

De acordo com o previsto no artigo 10, do CPC,1 é nula a decisão prolatada
1Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do
qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a
qual deva decidir de ofício. 



com base  em fundamento  a  respeito  do  qual  não  foi  oportunizado  às  partes  se
manifestarem,  tendo em vista  a  ofensa  aos  princípios  do  contraditório  e  da  não
surpresa.

Na  hipótese,  o  Juízo,  sem  proceder  a  intimação  das  Partes  para  se
manifestarem sobre a matéria, julgou pela configuração da prescrição intercorrente
em afronta ao disposto no dispositivo citado, o que, por si só, ensejaria a anulação da
Decisão vergastada.

Reconheço,  portanto,  a  nulidade  arguida  pelo  Apelante,  deixando  de
pronunciá-la,  com fulcro no §2º,  do art.  249,  do CPC2,  consoante  será  a  seguir
explanado.

O Superior Tribunal de Justiça, por meio de sua Súmula nº 3143, e os Órgãos
Fracionários deste  Tribunal,4 firmaram o entendimento no sentido de que,  em se

2Art. 249. O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, ordenando as providências
necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados. […]

§2º. Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz
não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta.

3 SÚMULA 314 - Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por
um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.

4 APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
NÃO CABIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. HIPÓTESE NÃO PREVISTA N ART. 496,
DO  CPC.  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO  OFICIAL.  APELAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
SUSPENSÃO  DA  EXECUÇÃO  (LEF,  ART.  40,  §  2º).  INOCORRÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO.
REFORMA  DO  DECISUM.  PROVIMENTO  DO  RECURSO  VOLUNTÁRIO.  REMESSA
OFICIAL NÃO CONHECIDA. - Registre-se não ser o caso de conhecimento do feito como remessa
necessária, haja vista que a extinção da execução fiscal, pela prescrição, não está dentre as hipóteses
legais de cabimento do recurso oficial, a teor do que se pode ver do art. 496, do CPC - "Antes do
arquivamento dos autos da execução fiscal,  suspende-se o curso da ação, com vista dos autos ao
representante judicial da Fazenda Pública, nos termos do § 1º, art. 40, da Lei 6.830/80. 2. Após o
transcurso de um ano da suspensão dos autos, não logrando êxito na localização do devedor ou de
bens penhoráveis, será o processo provisoriamente arquivado, a partir de então, é que se reinicia a
contagem do prazo da prescrição intercorrente.  3.  Não ocorrência da prescrição intercorrente por
irregularidade no procedimento executivo em face da ausência da suspensão prévia da ação, pelo
período  de  um  ano,  antes  de  determinar  o  arquivamento  provisório  dos  autos"  […].  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº  00245344020078150011,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 10-10-2017)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE
DECRETADA. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 40
DA LEI N.º 6.830/80 E DA SÚMULA 314 DO STJ. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO
CARACTERIZADA. REFORMA DA DECISÃO A QUO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, § 1º-A,
DO CPC. PROVIMENTO DO APELO. Tida como imprescindível para o regular desenvolvimento
do processo, a suspensão do curso da execução para fins de localização de bens do devedor é causa
impeditiva  do  reconhecimento  da  prescrição  intercorrente.  Sobre  o  tema  em  descortino,  a
jurisprudência  do  STJ  é  pacifica  no  sentido  de  que,  somente  a  inércia  injustificada  do  credor
caracteriza a prescrição intercorrente na execução fiscal, não bastando o mero lapso temporal para tal
desiderato.  Quando a  Fazenda Pública  deixa  o  processo  paralisado  por  lapso  de tempo igual  ou
superior  a  05  (cinco)  anos,  sem  promover  o  devido  impulso,  o  reconhecimento  da  prescrição
intercorrente  é  medida  cogente.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01082427620008152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DESA  MARIA  DE  FATIMA  MORAES  B
CAVALCANTI , j. em 09-02-2015)



tratando  de  Execução  Fiscal,  para  que  seja  iniciada  a  contagem  da  prescrição
intercorrente, mostra-se imprescindível a prévia suspensão da Ação pelo prazo de
um ano, com abertura de vista dos autos ao representante da Fazenda Pública, nos
termos do art.  40,  §1º, da LEF5,  uma vez que o processo é remetido ao arquivo
provisório somente após o decurso daquele lapso temporal.

No  caso  dos  autos,  após  o  decurso  do  prazo  da  citação  por  Edital  sem
manifestação  da  Empresa  Executada  e  dos  seus  corresponsáveis,  f.  36,  o  Juízo
nomeou Curador Especial, que peticionou requerendo o arquivamento provisório dos
autos, f. 47/48.

Ato contínuo, o Juízo determinou a suspensão ânua, nos termos do art. 40,
§1º, da Lei de Execuções Fiscais, f. 49, sem, contudo, proceder à abertura de vista à
Fazenda  Pública,  em  verdadeira  afronta  ao  dispositivo  retromencionado,  tendo,
posteriormente, os autos sido remetidos ao arquivo provisório, onde permaneceram
até a prolação da Sentença que declarou a prescrição intercorrente.

Em que pese o processo haver permanecido no arquivo provisório por mais
de  cinco  anos,  não  ocorreu  a  intimação  da  Fazenda  Pública  do  Despacho  que
determinou a suspensão ânua, impedindo-a de tomar conhecimento sobre tal fato e,
por  consequência,  adotar  as  medidas  necessárias  ao  prosseguimento  do  feito
executivo, pelo que sequer pode ser iniciada a contagem do lapso prescricional, não
restando configurada a inércia caracterizadora da prescrição intercorrente.

Corroborando  com  o  entendimento  acima  adotado,  Julgados  dos  Órgãos
Fracionários deste Tribunal de Justiça.6

5 Art. 40 - […]. § 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante
judicial da Fazenda Pública.

6APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA ACERCA DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO  DO  APELO.  -  É  imprescindível  a  intimação  da
Fazenda Pública acerca suspensão da execução fiscal quando determinada de ofício pelo magistrado a
quo, para que, assim, tome conhecimento sobre tal fato. - Não tendo sido intimada, a Fazenda Pública
Estadual,  da decisão que determinou a suspensão dos autos,  como prevê  o art.  40,  §1º,  da Lei  nº.
6.830/80,  não  pode  ser  configurada  a  prescrição  intercorrente.  (TJPB,  Processo  Nº
00192376220088152001, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. MARCOS CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, j. em 17-04-2018) 

APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  ERROR  IN  PROCEDENDO.
CARACTERIZAÇÃO. ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR. NULIDADE DECLARADA. Suspenso
o andamento da relação processual,  de ofício,  pelo órgão judicial  de origem, e ausente a  intimação
pessoal da Fazenda Pública acerca desse ato e dos posteriores, o reconhecimento da nulidade é medida
que se impõe, diante do manifesto prejuízo. (TJPB, Processo Nº 00345908920018152001, 3ª Câmara
Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 17-04-2018) 

PROCESSUAL  CIVIL  -  Apelação  cível.  Prescrição  intercorrente.  Reconhecimento.  Ausência  de
intimação  pessoal  da  Fazenda  Pública  quanto  à  suspensão  do  processo  pelo  prazo  de  um  ano.
Impossibilidade da contagem do prazo para a prescrição intercorrente. Error in procedendo. Necessidade
de  declaração  da  nulidade  da  sentença.  Provimento.  -  Em  execução  fiscal,  não  localizados  bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, conforme estabelece o art.  40 da Lei nº 6.830/80.
Antes disso, no entanto, é necessária a intimação pessoal da Fazenda Pública, conforme determina o art.



Posto  isso, conhecida  a  Apelação,  deixo  de  reconhecer  a  nulidade
processual arguida, por aplicação do §2º, do art. 249, do CPC, e, no mérito,
dou-lhe  provimento  para,  reformando  a  Sentença,  afastar  a  prescrição
declarada pelo Juízo e determinar o prosseguimento da Execução.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

25 da Lei nº 6.830/80, sem a qual não terá ciência de que, logo após o primeiro ano, transcorrerá,
automaticamente, o prazo para prescrição quinquenal intercorrente, nos termos da Súmula nº 314 do
STJ. - Sem o procedimento, a extinção da execução fiscal caracteriza error in procedendo, consistente na
ausência  de  intimação  pessoal  da  Fazenda  Pública  quanto  à  suspensão  do  processo,  sem  a  qual
impossível  o  decurso  da  prescrição  quinquenal  intercorrente.  (TJPB,  Processo  Nº
08003203520038152001, 2ª  Câmara Especializada Cível,  Relator  DES. ABRAHAM LINCOLN DA
CUNHA RAMOS, j. em 17-04-2018) 


